
P  A  U  T  A   

TRIGÉSIMA   PRIMEIRA   SESSÃO   ORDINÁRIA    09/10/2017
E  X   P   E   D   I   E   N   T   E 

  
DO EXECUTIVO:

OFÍCIO  Nº  426,  427,  430/2017  DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  REGISTRO,
ENCAMINHANDO  RESPOSTA  ÀS  PROPOSITURAS  DOS  SENHORES
VEREADORES.

DO LEGISLATIVO:

RESUMO DAS PROPOSITURAS DOS SENHORES VEREADORES, DA SESSÃO
ORDINÁRIA DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2017.

D I V E R S O S:

COMUNICADOS  DO  MINISTÉRIO  DO  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO,
INFORMANDO  A LIBERAÇÃO  DE  RECURSOS  FINANCEIROS  DESTINADOS  À
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AÇÃO CONTINUADA.

DELIBERAÇÕES  PARA   ORDEM  DO  DIA

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N°  067/2017,  QUE  “DISPÕE  SOBRE
EXTINÇÃO  DE  CARGOS  NA LEI  COMPLEMENTAR  MUNICIPAL Nº  45/2009  E
SUAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DO MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL”, DE
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

PROJETO DE LEI N° 1685/2017,  QUE  “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
“EMEB YOSHITO MATSUZAWA”, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA,
LOCALIZADA  NO  BAIRRO  BAMBURRAL  DE  CIMA,  NESTE  MUNICÍPIO  DE
REGISTRO”, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.
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VOTAÇÃO:  PROC.  SIMBÓLICO.   QUÓRUM: MAIORIA SIMPLES,  COMPREENDENDO ESTA A MAIORIA DOS

VEREADORES PRESENTES NA SESSÃO.  ARTIGO: 52.
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PROJETO DE LEI N° 1693/2017,  QUE  “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
UNIDADE DE SAÚDE “ESF CHIEKO MORIYA YAMAMOTO”, NESTE MUNICÍPIO DE
REGISTRO”, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

PROJETO DE LEI N° 1695/2017, QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.368/2013
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  SISTEMA  DE  CONTROLE  INTERNO  DO  PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE REGISTRO, NOS TERMOS DO ART. 31, 70 E 74
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DE AUTORIA
DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

PROJETO  DE  LEI  N°  1702/2017,  QUE  “DISPÕE  SOBRE  OS  RECURSOS
DESTINADOS  AOS  PAGAMENTOS  DECORRENTES  DE  PRECATÓRIOS  E  DE
REQUISIÇÕES  DE  PEQUENO  VALOR  (RPV)  MUNICIPAIS”, DE  AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

COM PARECER  FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM EMENDAS  DAS COMISSÃO
DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO ACOMPANHADA PELAS DE  TRIBUTAÇÃO FINANÇAS
ORÇAMENTO E CONTABILIDADE /  OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS  E
PARCELAMENTO DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA,
LAZER E TURISMO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 016/2017,  QUE  “CONCEDE TÍTULO
DE  “CIDADÃ  HONORÁRIA”  A  SENHORA  UME  SHIMADA”, DE  AUTORIA  DA
VEREADORA INÊS SATI OKUYAMA KAWAMOTO.

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  017/2017,  QUE  “SUSPENDE
TEMPORARIAMENTE,  POR  EVENTUAL  INCONSTITUCIONALIDADE,  A
EXECUÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  76/2017,  QUE  “INCLUI  E  ALTERA
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DISPOSITIVOS  DA LEI  COMPLEMENTAR  N°  034  DE  07  DE  ABRIL  DE  2008,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2008 DE 22 DE JULHO DE 2008,
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  ESTATUTO  DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE REGISTRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, DE AUTORIA DA
MESA DIRETORA DESTA CASA.

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  018/2017,  QUE  “SUSPENDE
TEMPORARIAMENTE,  POR  EVENTUAL  INCONSTITUCIONALIDADE,  A
EXECUÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  76/2017,  QUE  “INCLUI  E  ALTERA
DISPOSITIVOS  DA LEI  COMPLEMENTAR  N°  034  DE  07  DE  ABRIL  DE  2008,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2008 DE 22 DE JULHO DE 2008,
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  ESTATUTO  DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE REGISTRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, DE AUTORIA DA
MESA DIRETORA DESTA CASA.

COM  PARECER  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  NO  TEXTO  ORIGINAL  DAS
COMISSÕES DE: JUSTIÇA E REDAÇÃO/ TRIBUTAÇÃO FINANÇAS ORÇAMENTO
E CONTABILIDADE / OBRAS SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS E PARCELAMENTO
DO SOLO/ ORDEM SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO.

MOÇÃO  DE  APLAUSO  Nº 092/2017 –  VEREADOR  RAFAEL  DE  FREITAS
GOMES, À  EQUIPE  JUVENIL  DE  ATLETISMO  DA  E.E.  "PROF.  PASCOAL
GRECCO",  DO  BAIRRO  TAQUARUCÚ,  PELA  PARTICIPAÇÃO  NOS  JOGOS
ESCOLARES  NO  MÊS  DE  SETEMBRO  P.P.,  NA  CIDADE  DE  BRAGANÇA
PAULISTA.

Plenário Vereador “DANIEL DAS NEVES”, 09 de Outubro  de 2017. 

      

LUIS MARCELO COMERON                                                     VANDER LOPES PEDROSO
      Presidente                                                                             1º  Secretário

CÉLIO  PEREIRA 
    2º  Secretário

L.M.C. / V.L.P. / C.P. / Rui – SL
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